
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Biênio 2017/2018 

PORTARIA DE N° 009 DE 29 DE JUNHO DE 2018 

o Presente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito da forma da Lei no uso de suas atribuições legais, conferi da pelo 
Artigo 36 c/c com o inciso XI e XXVII do Regime Interno Cameral: 

CONSIDERANDO: o Decreto n 3691, de 28 de junho de 
2018, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Artigo 10 - Fica decretado horário especial para o dia 02 de julho 
de 2018. O expediente será para a realização da 16" Sessão Ordinária. 

Artigo 2° - A Sessão Ordinária do dia 02 de julho de 2018 será 
realizada as 08:00h . 

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se c Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 29 de junho de 2018. 

~ 
EV f NORO VERMELHO 

PRESIDENTE 
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